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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Caragua-
ta tuba. 

• 

Faço sallei:' que promulgo, com base na. Lei ng 9,205 • Arti
go 21 - par&tgrato 4ª (Lei Orgânica dos Municípios) 1 a se• 
guinte Leis 

ARTI<lO 10 - Fica o Poder l!litecut1vo autor.tzado a a.J.iena.t' o im&vel do -
Patrimônio Muru.cipal, situado à Praça Dr.Cândido Mota, 8,11 

tigo Largo da MatriZ, onde se acham localizados os prédi
os ocUP&dos pela Adm1n1stração Municipal e Telefônica Mu- • 

niCipaJ.1 mcclindo o terrano 26190 (vinte e seis metros e -
noventa centfuetros) de frente para a P:.-aça Dr,Când1do lú 
ta.1 igual medida na linha dos fundos, por 25180 (vinte e/ 
cinco metros e oitenta centímetros) da frente aos tundos1 
de lll!lbos os lo.dos • 

Ai!TIQO 2a - Fica igualmente o Poder lill!:ecutivo autorizado a proceder • 

as adaptaç8es e ampliações necesshiaa no prédio anterio.i,: 
mente previsto para mercado, sito à Av.Frei Pac!t1co Wag
ner, a f1m de abrigar condignamente as instalações da Pr.11. 
feitura, Câina.ra1 Telefônica e outras repartiçlies du admi
nistração municipal, 

/!l\TIQO 3a - A alienação prevista no A.t-tigo 1a1 tem por finalidade dar 
condições ao Tesouro Municipal, a fim de enfrentar as de.a. 
pesas decorrentes na execução das obras previstas no Arti 
go precedente. 

Af!±IGO !1ª - Por opção, i'ica einda o Poder _Jilxecutivo autorizado a per
' mutar com empresa ou organização do ramo de construção ci 

vil, a6 mcdcução das obras necessh1as ao acolhimento dali 

dependências de que se refere o Artigo 2a1 pelo imóvel do 
• 

PatrimOnio Municipal mencionado no Artigo ia. 

PA!!itGRAfO 1'JQ:co - O acêrto de contas para mais ou para menos1 ser' // 
feito após a entrega das obras, pagando a Prefeitura a d1 
rerança que houver, ou recebendo, em caso inverso, o sal• 
do credor a que tiver direito. 

AJ!TIGO sa - o 1m6vel referido no Artigo ia, só ser' entregue após o -
• termino e entrega das obras e ampliações a serem mcecuta-

das na forma da lei, no edii'!cio da Av,Fre1 Pac!tioo Wag
ner. 
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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEARIA DE CARAGUATJ\TUBA 

Estado de Sio Paulo 

• 

WIGO 6D - As despesas decorrentes da execução da presante 101, cor
rerão· por conta de verbas orçamontkias prcSprie.S, SUple../ 
mantadaS se necesstrio, 

WlGO 7a - Esta lei entrará.em vigor na data de sua pultl1caçl!o1 revJ;l 
gadas as disposições em contr!Ú'io, 

Caraguatatulla, 05 da julho de 1966, 

• 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Bal
ne!Ú'ia de Caraguatatuba, e.os 5 JUL l9GG 

-
IBMÃEL coru1EA 

Secretiú-10 Substituto 


